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Órgão: Ministério da Economia/Câmara de Comércio Exterior/Comitê-Executivo de Gestão

RESOLUÇÃO GECEX Nº 29, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

Altera para zero por cento as alíquotas do Imposto de

Importação incidentes sobre os Bens de Informática e

Telecomunicação que menciona, na condição de Ex-Tarifários.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a

deliberação de sua 165ª reunião, ocorrida em 11 de dezembro de 2019, no uso das atribuições que lhe

confere o art 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, de 4 de outubro de 2019, considerando o disposto nas

Decisões nº 33/03, 39/05, 13/06, 27/06, 61/07, 58/08, 56/10, 57/10 e 25/15 do Conselho do Mercado

Comum do Mercosul, nos Decretos nº 5.078, de 11 de maio de 2004, e nº 5.901, de 20 de setembro de

2006, e na Portaria nº 309, de 24 de junho de 2019, do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Ficam alteradas para zero por cento, até 31 de dezembro de 2021, as alíquotas ad

valorem do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Informática e Telecomunicação,

na condição de Ex-tarifários:

NCM DESCRIÇÃO

8471.41.90

Ex 008 - Computadores portáteis para uso industrial pesado exclusivamente em ambientes

potencialmente explosivos, sistema operacional com comunicação em redes de celulares

4G/LTE, WiFi/Bluetooth, NFC e GPS, tela de 8 polegadas de TFT, grau de proteção IP68,

bateria com mínimo de capacidade de 4.450mAh, com câmeras frontal e traseira e

reconhecimento facial

8471.49.00

Ex 019 - Máquinas automáticas para processamento de dados, destinadas ao controle

automático de máquinas empilhadeiras e máquinas recuperadoras de minério granel, com

características de "hardware" na forma de servidor para instalação em bastidores com

monitor e teclado, com sistema operacional próprio de controle da operação das máquinas

dotadas de laser "scanner" tridimensional para visualização de pilhas de minério, antena GPS

para referência geo-espacial das máquinas, utilizando dos seguintes periféricos para

sensoriamento e controle autônomo de máquinas de pátio, sendo "scanner" tridimensional

para leitura de volume de pilhas de minério; radar para identificação de altura de pilha e

ultrassom e sensor micro-ondas para indicação de proximidade a objetos.

8473.30.49

Ex 002 - Placas controladoras de disco com suporte a discos SAS e SATA ou NVMe,

processador IO de "hardware" integrado e suporte a protocolos SSP, SMP, STP e SATA,

específicas para unidade de processamento de dados denominada servidor.

8517.62.72

Ex 005 - Aparelhos receptores e emissores de dados para comunicação em redes sem fio,

com função de conversão de protocolo de tecnologia "bluetooth" para lora, operando na

faixa de frequência de 923MHz, com taxa de transmissão de até 300kbp/s; próprios para

coleta e transmissão de dados, com ou sem GPS/GLONASS, sensor acelerômetro de 3 eixos,

sensor de temperatura, sensor de comunicação "bluetooth" e sensor de comunicação por

aproximação (NFC) para acesso e configuração, dotados de bateria de íon de lítio.

8517.62.77

Ex 025 - Rádios transceptores utilizados para transmissão sem fio WIFI Mesh, com função de

roteador, com modulação 802.11g - OFDM, 802.11b - DSSS; operando na faixa de frequência

de 2,4GHz, com fonte de alimentação de 11 a 55VDC, com interface de comunicação de

dados dos Ethernet 10/100Base-T, para aplicação ambientes móveis, com temperatura de

operação de -40 até 70°C, e que atenda às seguintes normas: Transporte: ISTA 2A; Choque e

vibração: MIL-STD-202E, método 204C, ETSI 300-19-2-4, especificação T4.1E, classe 4M3;

Resistência contra água e poeira: UL579/IEC60529 IP67; Imunidade e proteção contra surtos

elétricos: EN 61000-4-5 nível 4; Imunidade ESD: EN 61000-2-5 nível 4.

8517.62.77

Ex 026 - Aparelhos eletrônicos digitais com emissor e receptor incorporados, para

transmissão de dados, com frequência de 2,4GHz, com taxa de transferência de 9.600BPS,

com tensão de 5V e corrente de 300mA, próprios para comunicação em rede de dados para

comando e operação de aquecedores de água residenciais a gás.

8517.62.77

Ex 027 - Unidades externas para montagem "outdoor" para transmissão de sinal de micro-

ondas, para faixa de frequência entre 5 até 15GHz, suportando as modulações QPSK,

QPSKSTRONG,16QAM, 16QAMSTRONG,32QAM, 64QAM, 128QAM, 256QAM,

512QAM,512QAMLIGHT, 1024QAM, 1024QAMLIGHT, 2048QAM, 4096QAM, no intervalo RX e

TX em um canal capacidade para suportar as faixas de frequência de 252.04, 160/170,

340/350, 119/126, 151.614, 208, 266, 303, 310, 311.32, 500/490, 530/520, 315/322, 420, 490,

644 e 728MHz e tensão de alimentados de -48VC.
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8517.62.79

Ex 006 - Rádios digitais para comunicação ponto de montagem "Full Outdoor", para a faixa

de frequência de 15, 18, 23, 38GHz, espaçamento de canais de 7, 14, 28, 40 e 56MHz, níveis

de modulação de 16, 32, 64, 128, 256, 512, 1.024 e 2.048QAM, taxa de transferência máxima

do serviço de interface aérea de 1,5Gbit/s por portadora, capacidade máxima de comutação

de 8Gbit/s por portadora, contendo porta Ethernet GE suportando 1000base-TX, 100BASE-

LX, 1000BASE-SX e 1000BASE-LX, alimentados por -48VDC ou PoE(Power Over Ethernet).

8517.62.79

Ex 007 - Rádios digitais para comunicação ponto de montagem "Full Outdoor", para a faixa

de frequência de 71 até 76GHz e 81 até 86GHz, espaçamento de canais de 62,5, 125, 250,

500, 750MHz, modulação de QPSK, 16QAM, 32QAM, 64QAM, taxa máxima de transferência

de serviços por interface aérea 4Gbit/s, capacidade de comutação 8Gbit/s e configurações

de RF de 1+0, 2+0, 1+1 HSB e CCDP, alimentados por -48VDC ou PoE(Power Over Ethernet).

8517.62.79

Ex 008 - Unidades externas para montagem "outdoor" para transmissão de sinal de micro-

ondas, para faixa de frequência entre 15 até 38GHz, suporta as modulações QPSK,

QPSKSTRONG, 16QAM, 16QAMSTRONG, 32QAM, 64QAM, 128QAM, 256QAM, 512QAM,

512QAMLIGHT, 1024QAM, 1024QAMLIGHT, 2048QAM, 4096QAM e 8192QAM, no intervalo RX

e TX em um canal capacidade para suportar uma das seguintes faixas de frequência de 812,

1.010/1.008, 1.092.5, 1.560, 1.008, 1.050, 1.200, 1.260, 1.232 e 1.500MHz e tensão de

alimentação de -48VC.

8531.20.00

Ex 024 - "Displays" microcontrolados, comunicação CAN de 125 a 1.000kbit/s, 3 micro-

botões para controle de navegação, 5 "leds" indicadores de falhas, tensão de alimentação de

9 até 36Vdc, programável em linguagem C, com homologação CE.

8536.50.90

Ex 036 - Comutadores elétricos dotados de 24 à 28 lamelas individuais de cobre

posicionadas paralelamente, com sistema de fixação de fios do tipo gancho ou rasgo, com

capacidade de fios com diâmetro entre 0,28 e 0,95mm, dotados de anel de aço interno para

reforço das lamelas, próprios para comutação elétrica entre escovas de carvão e bobinas

elétricas, utilizados em ferramentas elétricas de uso manual.

8536.50.90

Ex 037 - Alavancas de controle de direção da máquina com potenciômetro selado classe de

proteção ipx9k e temperatura de operação de -40 a +125°C e tempo de vida estimado

superior a 1 milhão de ciclos, usados no módulo do controle frente e ré da máquina

vibratória.

8538.90.10

Ex 003 - Equipamentos para controle, monitoramento e acionamento de tiristores para

excitação de máquinas síncronas, com tensão de entrada trifásica para operação contínua

de até 1.000Vrms, com detecção automática de sequência de fase, com frequência de

trabalho de até 500Hz e taxa de atualização do ângulo de disparo de 1ms, com interface de

comunicação redundante em "profibus", com a opção de trabalhar com até 4 outras placas

de disparo em paralelo, a interface de sincronismo com demais placas de disparo é

realizado em fibra óptica, dotados de 1 entrada analógica dedicada para a medição de

temperatura do tiristor, 1 entrada analógica dedicada para a medição de temperatura

ambiente, 1 entrada analógica dedicada para a medição de tensão de campo, 1 entrada

analógica para a medição de corrente de campo e/ou medição de corrente das pontes de

tiristores, 1 entrada analógica para a medição de corrente de desexcitação e/ou medição de

corrente das pontes de tiristores.

8538.90.10

Ex 004 - Placas de circuito impresso em fenolite com 2 camadas de circuitos, tensão de

operação de 12/24V, temperatura de trabalho de -40 a +85°C, solda SMD, com conectores

plásticos JPT e suportes de relês, usados na alimentação do sistema elétrico do rolo.

8541.40.32

Ex 002 - Módulos fotovoltaicos, com potência nominal de 2.5kWp, temperatura de operação

de -20 a 50°C, para aplicações "on-grid" ou "off-grid", composto por células solares

construídas a partir da arquitetura PERC, com design em "forma flor", montados em suporte

de sustentação contendo: inversor de frequência interno próprio; sistema de resfriamento

inteligente; proteção inteligente contra ventos acima de 30 mph; sistema de rastreamento

do sol, para posicionamento automático das células para um angulo de 90 graus em relação

a luz solar; sistema automático de limpeza da células; sistema inteligente de processamento

de dados para monitoramento remoto; e gerador para alimentação de baterias recarregáveis

de "lithium ion".

8543.70.99

Ex 197 - Equipamentos banda base de comando, telemetria e medida de distância de

emergência para interface entre centros de controle de satélites (SCC) e satélites, capazes

de executar medições de distância (RNG) por meio de medidas de atraso de tempo e de

propagação entre estação terrena e satélite; monitoramento e controle por meio de conexão

TCP/IP ; integração e teste do segmento de solo; operação em fases iniciais de órbita

(LEOP); controle em órbita; testes de satélites em órbita com frequências de operação nas

faixas de 60 a 70MHz e 950 a 2.400MHz, faixa do nível de FI (frequência intermediária) de

-15 a -105dBm e taxa de bits PM/PSK/PCM de 7bps a 40Mbps.

9032.89.89

Ex 052 - Módulos eletro-hidráulicos para controle de árvores de natal ou "manifolds"

submarinos operando em profundidade até 3.000m, com até 46 linhas de controle

hidráulico e até 2 linhas de alimentação LP e 2 de alimentação HP via acopladores

hidráulicos , além de válvulas de controle, transmissores de pressão e medidores de vazão,

dotados de 2 módulos eletrônicos redundantes alimentados com tensão entre 140 e

260VAC e frequência entre 47 e 63Hz com o sistema de comunicação é o KS200E baseado

no protocolo de comunicação 722.

Art. 2º Fica alterado o Ex-tarifário nº 016 do código 8471.49.00 da Nomenclatura Comum do

Mercosul, constante da Portaria nº 392, de 07 de maio de 2019, da Secretaria Especial de Comércio

Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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8471.49.00

Ex 016 - Máquinas automáticas para processamento de dados utilizadas como servidor, com

unidade de memória, destinadas ao armazenamento de dados e pronta para serem

conectadas à rede de energia elétrica e à rede de dados do sistema do "datacenter", com 4

switch(es), 18 módulos transceptores ópticos, cabos de comunicação, réguas de energia

(PDU = power distribution unit) 24 servidores, unidades para interconexão de periféricos,

baterias, acelerador de hardware ASIC (Application Specific Integrated Circuit), Hipervisor

assistido por hardware, "bare metal" e suporte para arquitetura de micro-serviços, montadas

em estrutura metálica (rack) pronta para uso.

Art. 3º Fica alterado o Ex-tarifário nº 059 do código 8517.62.59 da Nomenclatura Comum do

Mercosul, constante da Portaria nº 2023, de 12 de setembro de 2019, da Secretaria Especial de Comércio

Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, que passa a vigorar com a seguinte redação:

8517.62.59

Ex 059 - Equipamentos com configuração fixa de inspeção de pacotes de rede de dados

"ethernet", capazes de identificar, filtrar e encaminhar pacotes de rede de dados "ethernet"

desde a camada 2 até a camada 4 em todas as portas do equipamento de até 2 RUs (rack

unit) com 48 portas 1/10GBPS + 4 portas 40GBPS, 32 portas 40GBPS, 32 portas de 100GBPS

ou 64 portas 100GBPS, consumindo no máximo 1.070W com todas as portas ligadas

simultaneamente com a intenção de agregar todos os dados da rede.

Art. 4º Fica revogado, a partir de 1º de abril de 2020, o Ex-tarifário nº 001 do código 8541.40.32

da Nomenclatura Comum do Mercosul, constante da Portaria nº 392, de 07 de maio de 2019, da Secretaria

Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia:

8541.40.32

Ex 001 - Módulos solares fotovoltaicos, bifaciais, destinados à geração de energia elétrica,

dotados de 72 células de silício monocristalino, com potência nominal máxima (STC) superior

ou igual a 385Wp indicado com tolerância positiva e eficiência superior ou igual a 19,62%,

coeficiente de temperatura da potência máxima superior a -0,41% por °C, com dimensões de

1.978 x 992 x 6mm, para sistema com tensão máxima superior ou igual a 1.500V, dotados de

superfície em vidro com espessura de 2,5mm com tratamentos antirreflexo e anti-sujidade e

cabos solares com comprimento de até 1.200mm.

Art. 5º Fica revogado, o Ex-tarifário nº 184 do código 8543.70.99 da Nomenclatura Comum do

Mercosul, constante da Portaria nº 441, de 10 de junho de 2019, da Secretaria Especial de Comércio

Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia:

8543.70.99

Ex 184 - Dispositivos eletrônicos destinados a controle de iluminação, microprocessados,

com capacidade de operação e controle autônomo e/ou via "wireless", tensão de

alimentação de 90 a 305Vca, corrente de carga de até 10A, utilizados em luminárias de vias

públicas, dotados de: conector (soquete) padrão: nema, sensor de luz, medidor de energia,

antena RF, controlador de relé e alarme.

Art. 6º Fica revogado, o Ex-tarifário nº 015 do código 8531.20.00 da Nomenclatura Comum do

Mercosul, constante da Resolução nº 3, de 22 de outubro de 2019, do Comitê Executivo de Gestão da

Câmara de Comércio Exterior:

8531.20.00

Ex 015 - Painéis digitais com tecnologia por meio de diodos emissores de luz (LED), próprios

para fornecer informações comerciais e/ou entretenimento, com padrão de cores full color

(coloridas), brilho igual ou superior a 900cd/m2, densidade igual ou superior a

3.906pixels/m2, para apresentação de imagens em formato estático ou em movimento,

dotadas de módulos de LED SMD do tipo indoor ou outdoor, cabos "flat" de ligação de

energia, cartões emissores e recebedores de imagens com hub incluso e fonte de

alimentação.

Art. 7º Fica revogado, o Ex-tarifário nº 001 do código 8473.30.42 da Nomenclatura Comum do

Mercosul, constante da Resolução nº 015, de 19 de novembro de 2019, do Comitê Executivo de Gestão da

Câmara de Comércio Exterior:

8473.30.42

Ex 001 - Placas de circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos montados

com uma superfície inferior ou igual a 50cm2, com código de correção de erro e chips

registradores "buffered", em conformidade com RoHS, específico para unidades de

processamento de dados denominado servidor.

Art. 8º O art. 1º da Portaria nº 392, de 07 de maio de 2019, da Secretaria Especial de Comércio

Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - Ficam alteradas para zero por cento, até 31 de dezembro de 2021, as alíquotas ad

valorem do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Informática e Telecomunicação,

na condição de Ex-tarifários:"
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Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor sete dias a partir da data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

Presidente do Comitê-Executivo de Gestão Substituto

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


